
Todas as pessoas responsáveis pelo preenchimento da Carta Social de Cascais (Representante e Colaboradores) têm de estar 
registadas no MyCascais e associadas à Entidade. 

DECLARAÇÃO 

A Entidade (designação) __________________________________________________, com equipamento(s) e 

respostas sociais no concelho de Cascais, declara que o/a (nome) ____________________________________ 

é seu Representante, para efeitos de preenchimento da Carta Social de Cascais, no ano 2023. 

Para o mesmo efeito, atesta que é(são) colaborador(es) da Entidade: 

(nome) _________________________________________________________ 

(nome) _________________________________________________________ 

(nome) _________________________________________________________ 

(nome) _________________________________________________________ 

(nome) _________________________________________________________ 

(nome) _________________________________________________________ 

(nome) _________________________________________________________ 

 

1Quem é o Representante da Entidade e o que faz? 
O Representante é o profissional da Entidade que é identificado pela mesma como sendo a pessoa “responsável”: 

1. Pelo preenchimento dos formulários (dados/informação) referentes à Entidade e Equipamentos 
2. Pela associação de Colaboradores (da Entidade) ao preenchimento de formulários de Respostas Sociais (gestão 

de permissões de acesso de Colaboradores a respostas sociais). 
3. Pelo preenchimento de formulários de Respostas Sociais, sempre que não sejam designados Colaboradores 

para o efeito 
4. Pela validação de todos os formulários e submissão de dados para aprovação e publicação no portal público 
5. Por assegurar a “gestão” dos emails gerados automaticamente pela plataforma da Carta Social Cascais 
6. Pela articulação e comunicação com a equipa técnica da Carta Social Cascais, sempre que existam dúvidas 

O Representante consegue visualizar, preencher, gravar, validar e submeter todos os formulários: Entidade, 
Equipamentos e Respostas Sociais. 
 
2Quem é o Colaborador da Entidade e o que faz? 
O Colaborador é o profissional da Entidade que é designado pela mesma como sendo a pessoa “responsável”: 

1. Pelo preenchimento do formulário da(s) resposta(s) social(ais) a que lhe foi dada permissão de acesso pelo 
Representante da Entidade. 

Cada Colaborador apenas consegue visualizar, preencher, gravar e validar o(s) formulário(s) da resposta(s) social(ais) a 
que foi associado pelo Representante. 

 

 

(Data) _______________, de ___________, de 202_ 

 

Assinatura do Presidente/Diretor da Entidade 

_____________________________________________ 


